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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.480 DE 06 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 288.447,90 (duzentos
e oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa centavos), para
reforço das dotações orçamentárias constantes no ANEXO I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL
10.02 - 01.031.0004.2.095 15 3390.39 137.527,90
10.01 - 01.031.0044.2.095 1 3190.11 25.000,00
10.02 - 01.031.0004.1.035 3 4490.61 500,00
10.02 - 01.031.0004.2.090 8 3390.47 1.000,00
10.02 - 01.031.0004.2.095 10 3190.13 111.027,90

PREFEITURA MUNICIPAL
18.01 - 04.122.0029.2.095 44 3390.30 70.000,00
18.01 - 04.122.0029.2.095 48 3390.39 12.000,00
20.01 - 13.392.0070.2.127 109 3390.39 11.370,00
20.01 - 27.813.0003.2.160 114 3390.39 57.550,00
18.01 - 04.122.0029.2.095 41 3190.11 1.000,00
19.01 - 26.122.0029.2.095 68 3190.11 1.000,00
20.01 - 13.122.0029.2.095 81 3190.11 1.000,00
21.01 - 04.122.0029.2.095 121 3190.11 1.100,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 195 3190.11 1.000,00
28.01 - 04.122.0029.2.095 218 3190.11 1.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 299 3190.11 1.000,00
39.01 - 04.122.0029.2.095 746 3190.11 1.000,00
39.01 - 04.122.0038.2.171 758 3390.30 2.000,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 767 3390.30 7.550,00
39.01 - 15.451.0038.1.035 774 4490.61 10.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 779 3390.39 5.000,00
39.01 - 15.451.0056.1.021 780 4490.51 5.000,00
39.01 - 17.512.0048.2.147 802 3390.39 10.000,00
39.01 - 17.544.0002.2.094 804 3390.39 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.1.050 830 4490.52 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 833 3390.30 3.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 835 3390.39 2.270,00
FMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO

35.01 - 08.122.0029.2.095 525 3190.11 78.000,00

TOTAL 288.447,90 288.447,90
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